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Of. nº186/2025/GAB/PREF      
 
 

Senhor Presidente, 
 

Acusamos o recebimento da indicação nº 146/2025, de autoria do Vereador 
Luciano Leal de Souza, do Partido Podemos, solicitando-nos a atualização do Decreto nº 
2.966, de 13 de Janeiro de 2022 que criou o GIPP (Grupo Institucional do Poder Público), 
constituído por representantes das Secretarias e demais órgãos responsáveis por políticas 
públicas necessárias para assegurar as condições adequadas de moradia para famílias 
atendidas nos empreendimentos condomínio Maria Augusta Ferreira de Oliveira e Zulmira 
César de Oliveira, bem como o efetivo desempenho de sua finalidade; após analisa-la, 
informamos já está em trâmite para atualização do Decreto n° 2.966/22, e assim poder 
atender a indicação ora solicitada.  

 
Aproveitamos a oportunidade; para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 
 
 
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Exmo. Senhor 
FÁBIO ZANATA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 
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